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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCOMARCA de Taboão da SerraFORO DE TABOÃO DA SERRA1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRARua Mario Latorre, 96, ., Parque Pinheiros - CEP 06767-230, Fone: 4787-3813, Taboão da Serra-SP - E-mail: taboaocr@tjsp.jus.brHorário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00minCERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL MARLI ROCHA DE BRITO SILVA, Escrivão Judicial II do Cartório da 1ª e 2ª Vara Criminal da Comarca de Taboão da Serra do Foro de Taboão da Serra, na forma da lei,CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0012584-33.2014.8.26.0609 - Ordem nº 2014/006268 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Estelionato, em que figura como Averiguado AUGUSTO CESAR RAMOS FERNANDES WEGENER, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 41728669, CPF 418.559.448-80, pai CELIO LOSCHNER WEGENER, mãe KARINA MEIRELES RAMOS FERNANDES WEGENER, Nascido/Nascida 02/03/1994, de cor Branco, natural de Guaruja - SP, com endereço à Avenida Victor Civita, 235, Tambore, CEP 06544-072, Santana do Parnaíba - SP, Fone 11 4153-2611, verificou constar o seguinte:Data da Distribuição: 18/12/2014Documento de Origem: IP, BO nº: 1500/2014 - 1º Distrito Policial de Taboão da Serra/SP, 8377/2014 - 1º Distrito Policial de Taboão da Serra/SPHistórico da Parte AUGUSTO CESAR RAMOS FERNANDES WEGENER14/11/2014 - Data do Fato - Art. 171 "caput" do(a) CP Local: Taboão da Serra/SP 19/09/2022 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 107 "caput", IV do(a) CPSituação: Réu primário; 11/10/2022 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da Punibilidade 11/10/2022 - Baixa da ParteSituação Processual:Autos arquivadosNADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Taboão da Serra, 11 de junho de 2024.“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


